
 

 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA  

COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA IMIGRANTES E PROMOÇÃO DO TRABALHO DECENTE 

DEPARTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL  

CONSELHO MUNICIPAL DOS IMIGRANTES 

ATA DA REUNIÃO 10ª DA COMISSÃO ELEITORAL 2025 

 

Pauta:  

1. Esclarecimento sobre as candidaturas indeferidas 

Participantes do Governo: Ana León (SMDHC), Bianca Aparecida Pereira Lima (DPS), Patrícia 

Prudêncio Torrez (SMHDC), António Garcia (SMDHC) 

Participantes da Sociedade civil:   

Membros Observadores: Carla Aguilar, Carla Mustafa, Wilbert Rivas Pena (OIM), William Torres 

(ACNUR) Fernanda Lanes. Roque Renato Patussi, (CAMI) Dorice Takeu, Silvia Dorado, Marifer Vargas 

(CRAI) 

Às 15h15 do dia 20 de agosto de 2025, por meio de plataforma virtual, teve início a às 10ª reunião da 

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Imigrantes (CMI). A reunião foi aberta conforme o 

horário previamente agendado. 

Ana começou dando um contexto breve sobre o que tem sido feito desde a última reunião da comissão 

eleitoral. O objetivo da convocação da reunião tem a ver com o Artigo 14 do edital da eleição. 3 

candidaturas mostram inconsistência, e diante disso, a comissão eleitoral mostra aberta para dialogar 

com estas candidaturas e tentar solucionar de forma breve este impasse. Portanto a parte inicial da 

reunião conta só com os membros da Comissão visando para alinhar para depois no encontro com as 

candidaturas. 

Ana questionou para os presentes se é possível que seja apresentado um documento assinado em 

cartório declarando a renúncia do cargo. 

Patricia disse que Nancy e Sonia possivelmente não entenderam o real motivo da impossibilidade de 

prosseguir com a candidatura, portanto será importante explicar o motivo deste indeferimento. A 

problemática se encontra com a representação da federação de Bolivianos e outras organizações 

como o CAMI e Impacto Saúde. Portanto será explicado o porquê da inconsistência no artigo 14. 

Ana questionou se seria possível a apresentação de um documento alternativo, para que não 

prejudique as candidaturas. 



 

Carla Mustafa da OAB diferenciou o que é ser parte de uma associação, e compor a diretoria daquela 

mesma associação. Disse que as pessoas com cargos de diretoria têm certos poderes. Além disso, 

enfatizou que regularização de associações é custoso e as vezes, mesmo que as pessoas não estejam 

mais atuantes dentro da organização, se não for formalizado, consta que ainda são parte. 

Ana disse há duas perguntas importantes. 1 Se queremos que a federação permaneça como 

candidatura, qual o documento necessário? 2. se se optar pela retirada da federação, que é ideia delas, 

então qual caminho? 

Patrícia, acrescentou que outro caminho seria a possibilidade de a Sonia renunciar à sua candidatura 

e o CAMI anunciar um outro representante. 

Ana disse que na última reunião se pensou se um documento assinado em cartório poderá ser 

recebido e questionou aos presentes se isso está certo. 

Carla disse que o que pode ser feito é uma formalização da saída da Associação, mas não é possível 

no cartório a renúncia de forma parcial, ou para situações específicas. Se a renúncia for de um 

associado qualquer é simples, mas se for de quem ocupa cargo de diretoria, exige muitos outros 

tramites, convocar eleições etc. Mas ressalteou que foi sugestão deles optar pela saída e cabe a eles 

decidirem.  

Ana, informou que as candidatas foram convidadas às 15:30 para entrarem e explicar a situação.  

A Patrícia enviou o link para as pessoas mencionadas. Concomitante a isso, Ana deu informe sobre a 

Fernanda da SMADS que continua na comissão eleitoral, portanto está tudo certo com a portaria. 

Em seguida, Entraram Sonia, Silvia, Carla e Roque no encontro. 

Ana disse o propósito do encontro para os recém entrados e explicou que foram recebidas as 3 

candidaturas em momentos diferentes e cada um em um segmento diferente. Ana explicou o porquê 

de as candidaturas estarem inconsistentes de acordo com o artigo 14 do edital. Por fim disse que os 

candidatos têm a possibilidade de se regularizarem até 23 de agosto. 

Roque do CAMI disse que a Nancy é funcionária do CAMI e foi indicada, mas que a mesma pode ser 

retirada e posta uma outra candidata. 

Ana disse que a Nancy está vinculada diretamente a duas candidaturas, a do CAMI e da Federação 

Boliviana. Ana disse que o exposto pelo Roque é uma possibilidade, contudo não é a única. 

Carla do CAMI – Disse que não se inscreveu como associação, mas sim como CAMI e está no segmento 

B. 

Sonia – justificou o porquê da sua candidatura e o fato de ter Federação e Impacto Saúde. Ela disse 

que após uma reunião interna, decidiu-se sair da candidatura como federação e expressou a 

importância de fazer parte do CMI. 

Ana disse que então a Sonia se candidatará como pessoa individual. A representante do CAMI ficará 

como CAMI. 



 

Silvia pediu explicações sobre a inconsistência na sua candidatura. Em seguida, Ana explicou que a 

Federação tem candidatos que constam em outras organizações. Além disso, mencionou uma 

possibilidade de solução que consistiria na apresentação de um outro estatuto sem os nomes.  

Em seguida informou novamente a data que as candidatas têm de enviar as respostas. Ela reforçou a 

importância do encontro, visto que é da vontade da comissão que todos participem. 

Silvia perguntou como deve ser feita a comunicação da decisão tomada. 

Carla Mustafa respondeu que o próprio estatuto das organizações prevê os tramites de saídas e 

desligamentos. O que está sendo colocado não é a liberdade de participação, mas o fato de haver 

diferenças importantes de um membro de associação e um associado com cargos de diretoria. 

Explanou sobre o fato de o presidente e membros da diretoria serem responsáveis pela “defesa dos 

Interesses da associação”. A carla continuou dizendo que cabe aos candidatos lerem o estatuto e ver 

a forma de deliberar sobre isso. Portanto se trata uma questão que deve ser decidida internamente. 

Sonia disse que já teve reunião interna e agradece o apoio da comissão. Ela disse que já apresentou 

pela via formal (por e-mail), mas se tem uma outra forma de fazer, pede que digam. Disse que entende 

o ponto da impossibilidade de cargos de diretoria e que dia 23 saberemos as respostas. 

Carla do CAMI agradece à Carla da OAB pela explicação e falou que depois da reunião foi decidido que 

a Sonia vai com sua candidatura individual e a Carla vai como CAMI.  

Roque falou sobre a dúvida da Silvia sobre os tramites de comunicação de desistência.  

Ana disse que pode ser por um e-mail e disse que o conselho é aberto ao público então qualquer 

pessoa pode participar.  

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 16h20, sendo lavrada a presente ata.  

Encaminhamentos 

 

N. Descrição dos encaminhamentos  Responsável Prazo  

01 Verificação das devolutivas das 

candidaturas em análise 

Secretaria 

Executiva 

Próximos 5 dias 

 


